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PORTARIA LEGISLATIVA Nº 2, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA OUVIDORIA DO 

LEGISLATIVO PARA O EXERCÍCIO DE 2025.  

 

  A Presidente da Câmara de Vereadores de Quevedos, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 

em conformidade com o disposto no Art. 38, com seus Incisos e parágrafos do 

Regimento Interno concomitante com a Resolução Legislativa nº 2, de 14 de Agosto de 

2018.  

  CONSIDERANDO o Art. 3º da Resolução Legislativa nº 2/2018, resolve:  

  Art. 1º Designar a Verª Iraci Jaeger do Nascimento como Ouvidor Geral e o Ver. 

Alcione Quevedo Rodrigues como Ouvidor Substituto, para exercer as atribuições 

dispostas no Art. 2º da Resolução Legislativa nº 2/2018.  

  Art. 2º A duração do mandato do Ouvidor Geral e Substituto será de 1 (um) 

ano conforme disposto no Art. 4º da Resolução Legislativa nº 2/2018, que o exercerão 

com o auxílio da Direção Geral e/ou da Assessoria Jurídica.  

  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   Câmara de Vereadores de Quevedos, Estado do Rio Grande do Sul, em 3 de 

Fevereiro de 2025. 33º da Emancipação Político-administrativa. 32º da Instalação do 

Município.  

 

VERª VIVIANE DE QUEVEDO ALVES 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  

mailto:cmvqrs@yahoo.com.br
mailto:cmvqrs@hotmail.com
http://www.camaraquevedos.rs.gov.br/

